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COMUNICADO N.º 11/2021 – DCG/SEFA 

Prezados contadores, informamos que estão disponíveis para 

emissão/conferências as seguintes Demonstrações Contábeis Aplicadas ao 

Setor Público (DCASP), exigidas pela Instrução Normativa do Tribunal de 

Contas Nº 158/2021, conforme segue:  

•Balanço Orçamentário;

•Balanço Financeiro;

•Demonstração das Variações Patrimoniais;

•Balanço Patrimonial;

•Demonstração dos Fluxos de Caixa (MCASP 8 ª edição).

Sugerimos a leitura das Instruções de Procedimentos Contábeis 

(IPCs), elaboradas pela Secretaria do Tesouro Nacional de cada 

Demonstrativo, com o intuito de esclarecer eventuais dúvidas quanto a 

composição dos valores, bem como auxiliar na elaboração das Notas 

Explicativas.  

Salientamos também que os demais demonstrativos (anexos da Lei 

4320/64) que compõe a supramencionada Instrução também estão disponíveis 

para emissão. 

Dúvidas e questionamentos poderão ser encaminhados aos e-mails: 

rafael.batista@sefa.pr.gov.br ou soraya.maeda@sefa.pr.gov.br .   
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Abaixo seguem orientações para emissão dos relatórios. 

Curitiba, 08 de março de 2021. 

Atenciosamente 

 Rafael Florêncio Batista  Soraya Kawakami Maeda 
    Agente Fazendário A- Contador       Agente Fazendário A - Contadora 
Chefe do Dep. de Contab. Geral- DCG/SEFA  CRC SP-265247/O-1 T-PR 

 CRC – PR 063.677/O 

De acordo. 

Cristiane Berriel Lima da Silveira 
Diretora de Contabilidade – DCG/SEFA 

Contadora-Geral do Estado 
CRC-RJ 088.360/O-2 T-PR 
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Orientações 

1. Os Demonstrativos deverão ser emitidos por meio do seguinte

roteiro: SIAF > Relatórios > Contabilidade > Prestação de Contas > DCASP 

/Anexos da Lei 4320/64> Impressão DCASP e Lei 4320/64 - Por Órgão. 

2. Após, escolher o relatório e a versão V20.0 (exercício de 2020).

Somente o Balanço Patrimonial deverá ser extraído no mês “13”. 

3. Conferir a coluna do exercício anterior para os Demonstrativos:

Balanço Financeiro, Demonstração das Variações Patrimoniais, Balanço 

Patrimonial e Demonstração dos Fluxos de Caixa.  

4. Passamos adotar no exercício de 2020, na Demonstração dos

Fluxos de Caixa (DFC), a estrutura estabelecida no Manual de Contabilidade 

Aplicada ao Setor Público da 8ª edição. 

5. Link- Instrução de Procedimentos Contábeis:

https://www.gov.br/tesouronacional/pt-br/contabilidade-e-

custos/federacao/instrucoes-de-pronunciamentos-contabeis-ipcs 

6. Link- Instrução Normativa 158/2021/TCE:

https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/instrucao-normativa-n-158-de-19-de-

fevereiro-de-2021/333873/area/249 
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